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a) Qualificar o estoque, deixando de comprar os produtos que
apresentam baixo, substituindo-os por produtos com maior potencial
de venda;

b) Reduzir a quantidade de produtos comercializada atualmente, quer

quanto a variedade de marcas ou especificação do produto;

c) Adotar novos critérios de precificação, assumindo a condição de

"tomadora de preços";

d) Mudar de forma substancial a atual política de precificação,

substituindo a "regra do mark up", pela fixação de preços semelhantes

àqueles praticados pelos demais concorrentes que atuam no mercado

local. A margem operacional deverá ser obtida a partir da redução dos

custos e despesas operacionais;

e) Intensificar os esforços de vendas nos produtos lideres, para os
quais há comprovada capacidade de penetração de mercado

(principalmente os hortifrutigranjeiros);

f) Implementar esforços de marketing, com vista a realizar de formas

regular promoções e campanhas;

g) Intensificar os esforços com vistas a divulgar as promoções, como

cartazes afixado no interior da loja com indicativos de promoções,
elaboração e distribuição de panfletos com os produtos promocionais,

carro de som, etc.;

3.2 Gestão Administrativa.

A Gerencia Operacional, Administrativa e Financeira deverá operar

com eficiência todos os recursos disponíveis no sistema

contábil/financeiro/administrativo já instalado na empresa. Todos os

controles administrativos e financeiros deverão ser efetuados através do

sistema, que deverá ser alimentado diária e rotineiramente de forma correta.

Deverão ser produzidos diariamente relatórios gerenciais de

desempenho de venda, fluxo de caixa, estoque, vendas, etc., para subsidiar
as tomadas de decisão do administrador. A rotina da conciliação bancária

deverá ser realizada diária e regularmente e as inconsistências detectadas,
sanadas imediatamente.
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Deverá desenvolver e implantar um sistema de apuração de

resultados, para verificar de forma rotineira se a capacidade de pagamento
projetada neste plano está sendo alcançada, conforme o planejado.

3.3 Estratégia Operacional

Os gestores deverão avaliar se as dimensões atuais da empresa,
quer quanto área fisica, número de funcionários, quantidade e variedade de

estoque, são adequadas para o atual nível operacional.

As análises precedentes demonstraram que a empresa possui

maior potencial competitivo para comercializar produtos in naturas, como

carnes e hortifrutigranjeiros. Também, se constatou, que a empresa possui

boa capacidade de vendas dos produtos alimentícios não perecíveis,
constantes da cesta básica.

As análises mostraram que apenas 10,0% dos produtos

comercializados no primeiro trimestre de 2017, algo em torno de 300 itens,
foram responsáveis por mais de 70,0% do faturamento total da empresa.

Outro aspecto relevante a ser destacada é que dentre os mais

3.000 itens comercializados, em média, mensalmente pela empresa, há uma

grande quantidade (mais de 50%) de itens cuja quantidade vendida no mês

é inferior a 5 unidades. No mês de fevereiro de 2018, por exemplo, 1.630

itens quantidade vendidas ficou entre 1 e 5 unidade de cada especificação, a
saber:

01 unidade - 615 itens;

02 unidades - 378 itens;

03 unidades - 251 itens;
04 unidades - 204 itens;
05 unidades - 182 itens.

Assim, a empresa deverá optar entre duas estratégias para
melhorar o seu desempenho:

a) Implantar uma reestruturação ampla, que favoreça a especialização
na comercialização dos produtos para os quais possui maior potencial
competitivo; ou

b) Manter a atual estrutura, mas implementar estratégias de operação
diferenciadas, assim como faz para os produtos hortifrutigranjeiros,
para outros grupos de produtos, que proporcionam melhores margens
operacionais brutas.

Arh
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IV - PLANEJAMENTO ECONÔMICO/FINANCEIRO

4.1 Projeções de Receitas
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Para a projeção das receitas operacionais da empresa foi admitido

que ela irá optar por manter a atual estrutura, porém deverá adotar
estratégias diferenciadas para os produtos que proporcionam maior taxa
operacional bruta, com o intuito de elevar a participação relativa destes
produtos nas vendas totais.

Para a projetar a evolução da receita operacional nos próximos dez
anos, foram considerados os cenários atual e futuro da economia brasileira e

do setor de comércio varejista. As perspectivas para a nossa economia nos

próximos anos não são favoráveis (2018, 2019 e 2020). As previsões mais

otimistas indicam que no ano 2018, se houver crescimento do Produto

Interno Bruto (PIB), este deverá ocorrer a taxas muito baixa, em torno 0,5%.

Em 2018 a economia ainda estará num processo de ajuste, com impactos

sobre a produção, emprego e renda, portanto, não teremos a retomada do

crescimento com a intensidade necessária, para amenizar os efeitos da atual

crise. Os analistas econômicos trabalham com cenário favorável, somente a

partir do segundo semestre de 2019.

Há consenso que a recuperação da economia brasileira, nos

próximos anos, deverá ocorrer de forma gradual, com taxas de crescimento
inferiores a 2,0% ao ano. Para o médio prazo são projetadas taxas de

crescimento entre 4,0 e 5,0% a partir do ano de 2021. Soma-se a este

cenário favorável a recuperação econômica que vem ocorrendo nas

economias desenvolvidas, que influenciará de forma positiva a produção
nacional.

Quanto às perspectivas de crescimento das vendas da empresa,

nos próximos anos, empregou-se uma postura conservadora, em especial
para o primeiro ano em recuperação, quando estará enfrentando várias
dificuldades para restabelecer sua capacidade de compra e imagem no
mercado.

Assim, estima-se que para o primeiro ano em recuperação a

empresa não conseguirá obter um bom desempenho, em razão dos impactos

adversos resultantes da fase inicial do processo de recuperação judicial. A
partir do segundo, até o quinto ano, estima-se que a empresa conseguirá

readquirir sua capacidade comercialização e conseguirá implementar sua
nova estratégia operacional, que busca ampliar a participação no

faturamento dos produtos que proporcionam maior margem operacional
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bruta. Estima-se que neste período a empresa conseguir elevar suas vendas

em 5,0% ao ano.

A partir do sexto ano projeta-se um crescimento real anual estável

de 3,0% nas vendas da empresa.

Em relação ao comportamento dos preços, estima-se que os preços

dos produtos comercializados pela empresa irão variar em parâmetros

semelhantes à meta da inflação brasileira, estimada para os próximos anos
em 4,5% ao ano.

Assim, para fins de projeção das receitas da empresa nos próximos

anos, adotou-se como expectativa para variação dos preços, um desempenho
igual ao previsto para a meta da inflação.

A Tabela n° 01 mostra a projeção da composição do faturamento
da empresa, segundo a participação de cada grupo de produtos na Receita

Operacional Liquida.

TABELA N° 01

COMPOSIÇÃO DO FATURAMENTO - PARTICIPAÇÃO NA ROL

FONTE: Parâmetros estimados pelo Autor

No primeiro ano, em razão das dificuldades que enfrentará devido

ao processo de recuperação judicial, estima-se que não haverá mudança na
composição do faturamento. A partir do segundo ano, estima-se que a

empresa conseguirá implementar estratégias que visem elevar a participação
relativa dos produtos que proporcionam maiores margens operacionais. Tal

processo será intensificado a partir do 6° ano.

4.2 Projeções de Resultado Operacional Líquido

Para a projeção dos resultados operacionais líquidos da empresa,

Grupo de Produtos 1° ano 2° ao 5° ano 6° ano

Hortifrutigranjeiros 16,00% 16,00% 15,00%

Açougue 12,80% 13,00% 13,00%

Alimentos - cesta básica 17,67% 13,00% 10,00%

Higiene 6,58% 10,00% 12,00%

Limpeza 7,90% 10,00% 12,00%

Bazar e utilidades 2,30% 3,00% 3,00%

Bebidas, lácteos e embutidos 8,20% 5,00% 5,00%

Outros produtos 28,50% 30,00% 30,00%

TOTAL 100,00% 100,00% 100,00%
20
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admitiu-se que ela irá operar com os parâmetros de eficiência nas gestões

operacional, comercial, financeira e administrativa e manterá a mesma

estrutura operacional nos próximos anos. Também foi assumido que ela irá

alterar de forma significativa sua política e estratégias comerciais.

Como visto anteriormente, a margem operacional bruta é menor

nas vendas dos produtos alimenticios (Cesta Básica). Porém, estes produtos

proporcionam importante contribuição à Recita Operacional Líquida.

Para fins de projeção, assumiu que a Direção da empresa irá

implementar mudanças em sua política de precificação, com substancial

elevação da margem operacional bruta média. Também irá alterar de forma

significativa a composição do mix de produtos que comercializa, buscando

ampliar a participação daqueles que proporcionam maior margem

operacional bruta.

Os parâmetros foram definidos a partir de média ponderada,

atribuindo como peso a participação relativa do grupo de custo/despesa na
receita operacional líquida.

Primeiro Ano¹

A estrutura de custo, em relação à receita operacional líquida foi

projetada, para o primeiro ano em recuperação, conforme parâmetros
estabelecidos abaixo.

CONTAS ATUAL 1° ANO

RECEITA OPERCIONAL LÍQUIDA 100,00% 100,00%

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA - CMV 81,70% 74,60%

CUSTOS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 73,10% 65,50%

CUSTO DE PESSOAL APLICADO E ENCARGOS 8,60% 8,60%

DEMAIS CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO 0,00% 0,50%

LUCRO BRUTO 18,30% 25,40%

DESPESAS 27,10% 24,10%

DESPESAS OPERACIONAIS 10,50% 7,80%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 0,10% 0.10%

DESPESAS FINANCEIRAS 8,20% 5,00%

1 Considera como o primeiro ano os dozes meses subsequentes à homologação do plano, e os demais seguem a

mesma dimensão cronológica
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DESPESAS GERAIS 2,20% 2,20%

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 0,00% 0,50%

DESPESAS TRIBUTÁRÍA 0,00% 0,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 13,20% 13,30%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 5,50% 5,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS 7,00% 7,00%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS FINANCEIRAS 0,70% 0,70%

DESPESAS GERAIS SINDICAIS 0,00% 0,05%

OUTRAS DESPESAS 3,40% 2,50%

OUTRAS RECEITAS 3,50% 3,50%

RESULTADO OPER. LÍQUIDO ANTES DOS
-5,30% 4,80%

IMPOSTOS

PROVISIONAMENTO p/ IMPOSTOSE

CONTRIBUIÇÕES
0,00% 1,00%

LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL -5,30% 3,80%

Nota-se que os gestores terão que fazer vários ajustes para

superarem a atual situação de resultado operacional líquido negativo, para
conseguirem colocar as empresas em um novo patamar operacional.

Conforme apurado na avaliação econômica financeira dos meses de

janeiro e fevereiro de 2019, a empresa operou com prejuizo no primeiro

bimestre. Na média, dos dois meses, o índice de lucratividade foi negativo em

5,3%.

Os esforços que deverão ser empreendidos terão que propiciar uma

reversão deste despenho. Estima-se que a empresa conseguirá obter um
lucro operacional líquido da ordem de 3,8% da ROL.

As reduções das participações relativas dos custos e despesas na

receita operacional líquida devem ocorrer, neste primeiro ano, em razão da

nova política comercial que deverá ser adota, a qual deverá implementar
esforços com vistas a aumentar a participação nas vendas dos produtos que

proporcionam maiores margem operacional bruta.

Outro aspecto que deverá contribuir, se refere a redução esperada

para as despesas financeiras, com a diminuição dos juros e encargos

financeiros incidentes sobre o endividamento da empresa.
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Do segundo ao Quinto Ano:
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Ao longo do período compreendido entre o segundo e o quinto ano

em recuperação, a empresa deverá readquirir sua capacidade de compra,
bem como deverá sanar seus problemas de desencaixes de caixa, o que lhe

permitirá comprar em melhores condições. Isto favorecerá ganhos de
eficiência operacional.

Implementados todas as mudanças quanto a política comercial,
critérios de precificação e posicionamento competitivo, o desempenho
econômico da empresa irá alcançar uma lucratividade igual a 6,2% de sua

Receita Operacional Líquida durante este segundo período de planejamento.

CONTAS 2° ANO

RECEITA OPERCIONAL LÍQUIDA 100,00%

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA - CMV 73,2%

CUSTOS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 64,1%

CUSTO DE PESSOAL APLICADO E ENCARGOS 8,60%

DEMAIS CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO 0,50%

LUCRO BRUTО 26,8%

DESPESAS 23,1%

DESPESAS OPERACIONAIS 6,8%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 0,10%

DESPESAS FINANCEIRAS 4,00%

DESPESAS GERAIS 2,20%

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 0,50%

DESPESAS TRIBUTÁRIA 0,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 13,30%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 5,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS 7,00%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS FINANCEIRAS 0,70%

DESPESAS GERAIS SINDICAIS 0,05%

OUTRAS DESPESAS 2,50%

OUTRAS RECEITAS 3,50%

RESULTADO OPER. LÍQUIDO ANTES DOS
7,2%

IMPOSTOS

PROVISIONAMENTO p/ IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES
1,00%

LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 6,2%
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A partir do sexto ano em recuperação, mantida a previsão de

inflação, bem como a obtenção dos aumentos previstos nas vendas, a

empresa conseguirá obter significativos ganhos de eficiência em seu

processo operacional.

Estima-se que após esse período a empresa deverá consolidar sua

estrutura operacional, alcançando estabilidade em seu desempenho
econômico-financeiro.

CONTAS

RECEITA OPERCIONAL LÍQUIDA

6° Ano

100,00%

CUSTO DE MERCADORIA VENDIDA - CMV 72,50%

CUSTOS DE AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS 63,40%

CUSTO DE PESSOAL APLICADO E ENCARGOS 8,60%

DEMAIS CUSTOS GERAIS DE PRODUÇÃO 0,50%

LUCRO BRUTO 27,50%

DESPESAS 23,10%

DESPESAS OPERACIONAIS 6,80%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 0,10%

DESPESAS FINANCEIRAS 4,00%

DESPESAS GERAIS 2,20%

DESPESAS OPERACIONAIS ADMINISTRATIVAS 0,50%

DESPESAS TRIBUTÁRIA 0,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 13,30%

DESPESAS TRABALHISTAS E ENCARGOS SOCIAIS 5,50%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS DIVERSAS 7,00%

DESPESAS ADMINISTRATIVAS FINANCEIRAS 0,70%

DESPESAS GERAIS SINDICAIS 0,05%

OUTRAS DESPESAS 2,50%

OUTRAS RECEITAS 3,50%

RESULTADO OPERACIONAL LÍQUIDO ANTES DOS

IMPOSTOS 7,90%

PROVISIONAMENTO PARA IMPOSTOS E

CONTRIBUIÇÕES 1,00%

LUCRO LÍQUIDO OPERACIONAL 6,90%

O crescimento de suas vendas, em termos reais, deverá se manter

em 3,0%. Sua lucratividade média deverá superar o índice alcançado no
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período anterior, o qual é considerado adequado ao setor em que atua, em

torno de 6,9% da receita operacional líquida.

Porém, após os seis primeiros anos de operação, em recuperação, a

empresa necessitará de novos investimentos com vista à renovação de sua

estrutura operacional.

A partir da projeção das receitas da empresa e da nova estrutura

de custos definida, foi possível projetar o resultado operacional líquido da

empresa para os próximos dez anos. Objetiva-se com tal projeção determinar

a capacidade de pagamento da empresa, frente as necessidades amortização
de seu endividamento.

As projeções mostram que a empresa conseguirá operar com
lucratividade já no primeiro ano. As projeções dos demais anos mostram

que, a partir da implementação da reestruturação proposta, será possível
superar seus principais problemas e atuar com níveis de lucratividade que

assegurarão sua viabilidade econômica e sustentabilidade financeira.

No primeiro ano a empresa conseguirá obter lucro líquido. Este

resultado somente será possível se ela conseguir reduzir seus custos e as
despesas operacionais.

Entre o segundo e o quinto ano a lucratividade da empresa deve se

situar próximo a 6,2%. Para que consiga obter tal resultado deverá atuar de

forma rigorosa no controle de seus custos, bem como manter os esforços de
venda, para que estas cresçam, em termos reais, a uma média anual igual
de 5,0%.

Logrando êxito em tais esforços, o lucro operacional líquido

aumenta no segundo ano, em relação ao ano anterior.

A partir do sexto ano a empresa conseguirá estabilizar sua

lucratividade em patamares semelhantes às demais empresas que atuam no

setor, ficando próximo de 6,9% sobre a receita operacional líquida. A partir

do sexto ano a estimativa que o crescimento das vendas, em termos reais, se
estabilize em 3,0% ao ano.

And
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V - PROPOSTA DE NEGOCIAÇÃO

5. Negociação
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A proposta de negociação terá como base o disposto na Lei

11.101/2005, que, de forma prática, estabelece a seguinte ordem de

prioridade para os pagamentos.

1° Créditos extraconcursais;

2° Créditos concursais.

Além desses, para a construção do fluxo caixa futuro, foram
considerados os pagamentos referentes aos créditos não concursais, como

aqueles amparados por garantidas fiduciárias. Tal procedimento se impõe

em face da necessidade de determinação do "Valor da Parcela Mensal (VPM)",

a ser considerada no fluxo de caixa futuro, o qual contemplará a proposta de

amortização do endividamento total.

5.1 Créditos Extraconcursais:

Todos os créditos de natureza extraconcursal têm prevalência

sobre os créditos sujeitos à classificação, como: i) remuneração do

administrador judicial e seus auxiliares; ii) créditos trabalhistas e

acidentários relativos a serviços prestados para prosseguimento da atividade
após o requerimento da recuperação judicial; iii). Quantias recebidas a

titulos de adiantamento ou antecipação para operações futuras; iv)

despesas, lato sensu, com a administração; v) custas judiciais.

Na avaliação das dívidas da empresa não foi constatada a

existência de credores com tais características, portanto, com direito a

referida prevalência de recebimento.

5.2 Créditos Concursais:

Dentre os créditos concursais, a ordem de prioridade será a seguinte:

1°) o crédito derivado da legislação do trabalho;

2°) os decorrentes de acidente de trabalho;

3°) o crédito com garantia real, limitado até o valor do bem gravado;

4°) o crédito tributário, independentemente de sua natureza e tempo
de constituição;

5°) o crédito com privilégio especial;

6°) o crédito com privilégio geral;

Bel. André Luis Thomas
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7°) o crédito quirografário, incluído: i) o saldo dos créditos não

cobertos pelo produto da alienação dos bens vinculados ao seu

pagamento, como ocorre com o crédito com garantia real; ii) as multas

contratuais e as penas pecuniárias por infração das leis penais ou

administrativas, inclusive as multas tributárias; e iii) os créditos

trabalhistas cedidos a terceiros;

8°) o crédito subordinado.

5.2.1 - Сrédito Derivado da Legislação do Trabalho.

Os débitos de natureza estritamente salarial, vencidos nos três

meses anteriores ao pedido de recuperação judicial, devem ser pagos no
prazo de 30 (trinta) dias até o limite de 5 salários mínimos por trabalhador.
O saldo remanescente, quando existir, deverá ser pago no prazo de 1 (um)
ano, juntamente como o crédito decorrente de acidentes de trabalho (Art. 54

Lei 11.101/2005).

A empresa não possui débitos trabalhistas referente a verba de

caráter remuneratória por serviços prestados com vínculo empregaticios.

5.2.2 Credores com Garantia Real, limitado até o valor do bem gravado.

Na análise dos contratos de créditos firmados pela recuperanda,

constatou-se que há duas operações amparadas por garantia real junto ao

Banco do Brasil, cuja dívida totaliza no valor de R$ 104.243,43, conforme
tabela abaixo:

Contrato Operação nº: 079.510.124

Natureza: Financeira

Classificação: Credor de Garantia Real

PROGER URBANO EMPRESARIAL

Valor Contratado: R$ 63.895,00

Data da Contratação: 01/10/2013

Data de Vencimento da Ültima Parcela: 10/10/2019
Saldo devedor em 06/09/2017: R$ 38.951,91
Obs.: Garantia da operação os itens descritos na matricula do

Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Horizontina sob n°

19.459 anexo.

Contrato Operação nº: 40/03052-0

Natureza: Financeira

Classificação: Credor de Garantia Real
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CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL

Valor Contratado: R$ 84.056,02

Data da Contratação: 01/03/2013

Data de Vencimento da Última Parcela: 15/03/2023

953

Saldo devedor em 31/08/2017: R$ 65.291,52 (R$ 59.108,75 + R$
6.182,77)

Obs.: Garantia da operação os itens descritos na matricula do

Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Horizontina sob

n° 19.227 anexo.

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela
variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado
até 06/09/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação

judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.

Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 542,93 nos

primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela

variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data
correspondente aos 95 meses subsequentes.

5.2.3 - Créditos Quirografários.

As dívidas da empresa para credores cujos direitos não estão

amparados por garantias reais somam a importância de R$ 1.230.089,68, e

está distribuída entre instituições financeiras, fornecedores de grande, médio
e pequeno porte.

5.2.3.1 - Instituições Financeiras

As contratações de créditos bancários não amparados por

garantias reais, portanto, classificadas como quirografárias, somam a
importância de R$ 1.021.147,82, e foram realizadas junto a cinco

instituições financeiras.
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5.2.3.1.1 Banco do Brasil (Agência de Horizontina-RS)
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2

A empresa possui com o Banco do Brasil sete operações de créditos

não amparadas por garantias reais ou alienações fiduciárias, cujo valor total

é de R$ 395.316,89, conforme informações abaixo:

Contrato Operação nº: 079.510.207

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

BB GIRO EMPRESA FLEX

Valor Contratado: R$ 81.512,00 (29.000,00; R$ 4.000,00; R$

21.000,00; R$ 7.600,00; R$ 14.000,00; R$ 5.912,00)

Data da 1ª Contratação: 13/05/2014

Data de Vencimento da Última Parcela: 05/05/2018
Saldo devedor em 25/05/2017: R$ 82.559,23

Contrato Operação n°: 079.510.433

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

BB GIRO EMPRESA FLEX

Valor Contratado: R$ 94.200,00 (22.000,00; 20.000,00; R$

13.900,00; R$ 19.500,00; R$ 18.800,0О)

Data da 1ª Contratação: 05/11/2015
Data de Vencimento da Última Parcela: 26/04/2018
Saldo devedor em 26/05/2017: R$ 271.921,36

Contrato Operação n°: 079.509.689

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

BB CRÉDITO EMPRESA - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor Contratado: R$ 29.642,85

Data da Contratação: 17/05/2013

Data de Vencimento da Última Parcela: 05/05/2018
Saldo devedor em 06/09/2017: R$ 8.942,41

Contrato Operação n°: 079.509.674

Natureza: Financeira

Classificacão: Credor Quirografário

BB CRÉDITO EMPRESA – MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Valor Contratado: R$ 23.000,00

Data da Contratação: 08/05/2013

Data de Vencimento da Última Parcela: 05/05/2018
Saldo devedor em 06/09/2017: R$ 6.938,97
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Contrato Operação n°: 079.508.751

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

BB GIRO RÁPIDO

Valor Liberado: R$ 31.000,00

Data Liberação: 09/01/2012
Valor Contratado: R$ 25.000,00

Data de Vencimento: 09/05/2018
Saldo devedor em 06/09/2017: R$ 11.124,36

Contrato Operação n°: 079.508.698

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário
CARTÃO BNDES

Valor Liberado em 07/10/2013: R$ 220.000,00

Valor ratificado em 07/10/2013: R$ 100.000,00
Saldo devedor em 16/08/2017: R$ 5.513,79

Contrato Conta Corrente n° 19700-9

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

CONTA CORRENTE

Data de Abertura: 27/05/2008

Saldo devedor em 31/08/2017: R$ 8.316,77 (R$ 6.862,77 + R$

1.454,00)

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela

variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).
Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado

até 06/09/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação

judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.
Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 2.058,94

nos primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela

variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.
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5.2.3.1.2 Banco Banrisul (Agência de Horizontina-RS)

A empresa possui com o Banco Banrisul duas operações de

créditos não amparadas por garantias reais ou alienações fiduciárias, cujo
valor total é de R$ 113.246,35, conforme informações abaixo:

Contrato n°: 2017069230104011000002

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 75.000,00

Data da Contratação: 20/01/2017
Data de Vencimento Operação: 10/02/2019

Valor da Prestação: R$ 4.266,57

Quantidade Parcelas: 24

Parcelas Quitadas: 06

Saldo devedor em 01/09/2017: R$ 62.026,64

Parcelas em atraso: Segundo consta no demonstrativo em anexо,

apenas a parcelas 07 se encontra pendente de pagamento. No

entanto, o relatório foi impresso no dia 01/09/2017, sem a
liquidação desta parcela que hoje se encontra quitada.

Contrato n°: 2017069230104131000002

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 62.000,00

Data da Contratação: 20/01/2017

Data de Vencimento Operação: 20/02/2019
Valor da Prestação: R$ 3.556,19

Quantidade Parcelas: 24

Parcelas Quitadas: 06

Saldo devedor em 01/09/2017: R$ 51.219,71

Parcelas em atraso: Não há parcelas em atraso.

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela
variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado
até 01/09/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação
judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.
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Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 589,82 nos

primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela

variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.

5.2.3.1.3 Caixa Econômica Federal - Agência de Horizontina (RS)

A empresa possui com a Caixa Econômica Federal duas operações

de créditos não amparadas por garantias reais ou alienações fiduciárias,
cujo valor total é de R$ 340.855,54, conforme informações abaixo:

Contrato n°: 18.0481.606.0000108.94

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 100.000,00

Data da Contratação: 30/06/2015
Data de Vencimento Operação: 30/06/2019

Valor da Prestação: R$ 3.128,93
Quantidade Parcelas: 48

Parcelas Quitadas: 25

Saldo devedor em 01/09/2017: R$ 52.239,78

Contrato nº: 18.0481.690.0000174.02

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 304.012,24

Data da Contratação: 03/05/2016

Data de Vencimento Operação: 03/05/2014
Valor da Prestação: R$ 6.525,08

Quantidade Parcelas: 96

Parcelas Quitadas: 15

Saldo devedor em 01/09/2017: R$ 288.615,76

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela

variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).
Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado
até 01/09/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação
judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.
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Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 1.775,29

nos primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela

variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.

5.2.3.1.4 Banco Santander - Agência de Horizontina (RS)

A empresa possui com o Banco Santander uma operação de crédito

não amparadas por garantias reais ou alienações fiduciárias, cujo valor total

é de R$ 141.729,04, conforme informações abaixо:

Contrato de Confissão e Reescalonamento de Dívida

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 132.392,74

Data da Contratação: 14/06/2017

Data de Vencimento da 1ª Parcela: 31/07/2017

Valor da Prestação: R$ 2.005,00 até 31/01/2018; R$ 3.005,95 até
28/02/2019; R$ 4.368,65 até 28/02/2022

Quantidade Parcelas: 56

Parcelas Quitadas: 01

Saldo devedor em 01/09/2017: R$ 141.729,04 (R$ 81.392,25 + R$

30.679,29 + R$ 29.657,50)

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela

variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado
até 01/09/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação

judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.

Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 738,17 nos

primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela

variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.
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5.2.3.1.5 Banco Tribanco - Agência de Porto Alegre (RS)

A empresa possui com o Banco Tribanco uma operação de crédito

não amparadas por garantias reais ou alienações fiduciárias, cujo valor total
é de R$ 30.000,00, conforme informações abaixo:

Cédula de Crédito Bancário n° 35557

Natureza: Financeira

Classificação: Credor Quirografário

Valor Contratado: R$ 30.000,00

Data da Contratação: 11/12/2016

Data de Pagamento: 13/11/2017

Saldo devedor em 01/08/2017: R$ 30.000,00

Proposta de Pagamento:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela

variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Deságio: 50% (Cinquenta por cento), sobre o saldo devedor atualizado
até 01/08/2017.

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação
judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.
Amortização: 96 parcelas mensais, no valor inicial de R$ 156,25 nos

primeiros doze meses e as demais atualizadas anualmente pela
variação acumulada da TR. A primeira parcela vencendo no último dia

do 25° mês após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.

5.2.3.2 - Fornecedores

Para defornecedores de mercadorias para revenda e prestadores

serviços, a empresa acumula uma dívida de R$ 208.941,86, em sua maioria

já vencida. Sua constituição apresenta a seguinte composição:

• Fornecedores - Médio e Grande Porte R$ 31.564,27

Fornecedores - Empresas EPP R$ 177.377,59

5.2.3.2.1 - Empresas de Médio e Grande Porte.

Do total da dívida junto aos fornecedores, R$ 31.564,27 se

referem a 11 fornecedores de médio e grande porte. Para fins de formulação

de proposta de negociação, estes credores foram classificados da seguinte
forma:

At
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a) Fornecedores com valores a receber até R$ 5.000,00

Número de Credores - 10

Dívida Total - R$ 19.967,60

Proposta de Negociação:

Carência: - 12 meses a contar da homologação do plano;

Forma de Pagamento: 12 parcelas mensais iguais, sendo a primeira
vencendo no último dia do 13° mês, após a homologação do plano e as

demais em igual data correspondente aos 11 meses subsequentes.

b) Fornecedores com valores a receber entre R$ 5.001,00 e R$
10.000,00.

A empresa não possui débitos dessa natureza com fornecedores de

grande porte.

c) Fornecedores com valores a receber acima de R$ 10.000,00.
Número de Credores -01

Dívida Total - R$ 11.596,67

Proposta de Negociação:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela
variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Carência: 24 meses, a partir da homologação do plano de recuperação
judicial, conforme deliberação da assembleia dos credores.

Amortização: 96 parcelas mensais, atualizadas anualmente pela
variação da TR. A primeira parcela vencendo no último dia do 25° mês

após a homologação do plano, e as demais em igual data

correspondente aos 95 meses subsequentes.

Obs.: A parcela de cada credor será apurada de forma individualizada,
conforme o montante de seu crédito.

5.2.3.2.2 Fornecedores - Empresas EPP/ME

Para fornecedores referentes a empresas de pequeno porte (EPP),

amparados pela Lei Complementar 147 de 07 de agosto de 2014, a dívida é
de R$ R$ 177.377,69, junto a 85 credores. Desse total, 75 possuem

créditos cujos valores são inferiores a R$ 5.000,00, que perfaz um total de

R$ 81.944,09. Para outros 10 fornecedores de pequeno porte, cujas dívidas
situam-se acima R$ 5.000,00, a dívida total é de R$ 95.433,60.

a) Fornecedores EPP com valores a receber até R$ 5.000,00

Número de Credores -75

ar

35

Bel. André Luis Thomas
Av. Getúllo Vargas, 1011-2 andar-CEP 98.690-000

Fone: (55) 3533-1022-Sáo Martnho/RS
Contador  CRC/RS 089075

960



Plano de Recuperação Judicial

Supermercado Maia Eireli
CNPJ 91.960.898/0001-03

Processo n° 104/1.17.0000856-5

Dívida Total - R$ 81.944,09

Proposta de Negociação:

961

a

Carência: - 06 meses a contar a partir da homologação do plano

Forma de Pagamento: 12 parcelas mensais iguais apuradas com base

no valor original, sendo a primeira vencendo no último dia do 7° mês,

após a homologação do plano e as demais em igual data

correspondente aos 11 meses subsequentes.

b) Fornecedores EPP com valores a receber acima de R$ 5.000,00.
Número de Credores - 10

Dívida Total - R$ 95.433,60

Proposta de Negociação:

Atualização Monetária: atualização anual do saldo devedor pela

variação mensal acumulada da Taxa de Referência (TR).

Carência: - 12 meses a contar a partir da homologação do plano.

Forma de Pagamento: - 24 parcelas mensais iguais, sendo a primeira

vencendo no último dia do 13° mês, após a homologação do plano e as
demais em igual data correspondente aos 23 meses subsequentes.

Obs.: A parcela de cada credor será apurada de forma individualizada,
conforme o montante de seu crédito.

5.3 Créditos Não Concursais.

São créditos que apesar de não estarem sujeitos aos ditames da Lei

11.101/2005, precisam ser considerados para apuração do "Valor da Parcela

Mensal", para fins de construção do fluxo de caixa futuro.

5.3.1 Crédito tributário, independentemente de sua natureza e tempo
de constituição.

Segundo a Lei nº 11.101/2005 o crédito tributário está excluído

dos efeitos da Recuperação Judicial, podendo ser cobrado fora do plano,

segundo legislação específica que estabelecer o parcelamento. Assim, as
dívidas de natureza tributária deverão ser liquidadas dentro das condições

legais de parcelamento oferecido pelos órgãos públicos.

Para fins de elaboração do Fluxo de Caixa Futuro é necessário

considerar todos os desembolsos que a empresa irá efetuar durante o

período em que estiver em recuperação. Assim, os compromissos com a
amortização das dívidas de natureza tributária serão considerados no fluxo

de caixa futuro projetado.
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